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A CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, pessoa jurídica de direito público, por intermédio de seu presidente, 
através da Comissão de Pregão, designada pela Portaria n° 004, de 03 de janeiro de 2022, com sede na 
Avenida José Tesch, 1021, Centro Linhares, Estado do Espírito Santo, torna público que no dia 29 de abril de 
2022, às 08:30 horas, realizará licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, visando a contratação de 
pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de Tradução e Intérprete da Língua Brasileira de 
Sinais - LIBRAS, para atuação nas atividades da Câmara Municipal de Linhares, especificados nos anexos 
deste Edital, sob o regime de MENOR PREÇO POR ITEM (ITEM ÚNICO) -  a qual será processada e julgada 
em conformidade com as Leis nºs 10.520/02 e 8.666/93, e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06, 
147/14 e suas alterações, e tudo em conformidade com o processo n° 002160/2022. 
   
A Câmara fornecerá aos interessados o download gratuito do edital do certame, através do site oficial da 
Câmara Municipal de Linhares/ES, https://www.linhares.es.leg.br/ no link “LICITAÇÕES”, ou através de 
solicitações feitas ao e-mail licitacao@camaralinhares.es.gov.br. 
 
Os Envelopes contendo os documentos de Credenciamento (ENVELOPE A - opcional), Proposta 
Comercial (ENVELOPE B) e a Documentação Habilitatória (ENVELOPE C) deverão ser protocolizados 
no protocolo geral da Câmara Municipal, situado no Prédio da Câmara Municipal de Linhares, à Avenida 
José Tesch, 1021, Centro, Linhares-ES.  Até às 08:30 horas do dia 29 de abril de 2022, ou no mesmo 
horário do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente na data marcada. 
 
As empresas que apresentarem seus envelopes além do horário estipulado neste Preâmbulo serão 
consideradas desclassificadas na licitação. 
 

A conferência do edital cabe ao licitante no momento da retirada do mesmo.    
 

1 - DO OBJETO  
1.1 - O presente Pregão tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de 
serviços de Tradução e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, para atuação nas atividades da 
Câmara Municipal de Linhares, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
1.2- Integram este Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos: 

A) Anexo I - Termo de Referência; 
B) Anexo II - Minuta de Contrato; 
C) Anexo III - Modelo de Proposta Comercial; 
D) Anexo IV - Modelo de Termo de Credenciamento; 
E) Anexo V - Modelo de declaração: Cumprimento dos requisitos de habilitação;  
F) Anexo VI - Modelo de Declaração de enquadramento no Regime de Microempresa - ME, Empresa 
de Pequeno Porte - EPP ou Micro Empreendedor Individual.  
G) Anexo VII - Modelo de Declaração de elaboração independente da proposta comercial; 
H) Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de fato superveniente impeditivo à habilitação na 
presente licitação; 
I) Anexo IX - Modelo de Declaração de Inexistência de menores em seu quadro de pessoal, conforme 
determina o Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Lei n.º 9.854/99, regulamentada pelo 
Decreto n.º 4.358/02; 

 
2 - DA PARTICIPAÇÃO  
2.1 - Poderão participar desta Licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 
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Edital e seu(s) Anexo(s). 
2.1.1 - Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas.  

2.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
2.2.1 - Concordatárias ou em processo de falência, recuperação judicial, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 
2.2.2 - Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por 
esta tenham sido declaradas inidôneas; 
2.2.3 - Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou 
ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
2.2.5 - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
2.2.6 – Que tenha entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis e técnicos, alguém que mantenha 
vínculo empregatício com a Câmara Municipal de Linhares. 

 
2.3 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI NAS LICITAÇÕES DEVERÃO SER OBSERVADO OS 
SEGUINTES REQUISITOS: 

2.3.1 - A fim de receber os benefícios da Lei Complementar nº 123/06 o licitante deverá apresentar no 
ENVELOPE A juntamente com a declaração de enquadramento no regime das MEs e EPPs, pelo 
representante legal da empresa e pelo Contador responsável pela contabilidade da empresa informando o 
número de Registro no Conselho Profissional, conforme modelo constante do Anexo VI, apresentar a 
certidão emitida pela junta comercial comprovando sua situação de enquadramento dentro do exercício 
financeiro ou seja com data de emissão no ano vigente. Conforme o caso a licitante enquadrada no regime 
poderá ainda encaminhar o comprovante de adesão ao SIMPLES NACIONAL, o qual não substituirá a 
Certidão emitida pela Junta Comercial como comprovação. 

 
3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
3.1 - O Representante Legal ou Representante Constituído poderá apresentar no ato da abertura da sessão 
junto ao Pregoeiro e equipe de apoio a Declaração de Enquadramento no regime das MEs e EPPs e Declaração 
de Cumprimento de Requisitos de Habilitação, ou  protocolizar o Envelope A contendo a Declaração de 
Enquadramento no regime das MEs e EPPs e Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação, 
conforme modelo constante dos Anexos V e VI, e documento que o credencie a participar deste procedimento 
licitatório, conforme modelo contido no Anexo IV deste Edital (firma reconhecida), além de atender os itens 
3.1.1 ao item 3.1.5 e seus subitens, conforme o caso; 

3.1.1 - Na hipótese de os licitantes não apresentarem no momento da entrega dos envelopes, a Declaração 
de Cumprimento dos requisitos de habilitação, de caráter obrigatório, o Pregoeiro disponibilizará a estes um 
modelo de declaração que poderá ser preenchido e assinado pelo representante credenciado. 
3.1.2 - Havendo a necessidade os documentos de credenciamento poderão ser autenticados no ato da 
sessão da abertura da sessão junto ao Pregoeiro e equipe de apoio; 
3.1.3 - Encaminhamento de cópia autenticada do Registro comercial, no caso de empresa individual ou; Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na junta comercial, observado as 
exigências do novo Código Civil e da Lei 11.127, de 28 de junho de 2005, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores ou; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício ou; Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
3.1.4 - Fazendo-se representar por proprietário, sócio ou diretor, este deverá comprovar através de cópia 
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autenticada de um dos itens 3.1.3, conforme o caso, a condição alegada de representante, e consequente 
posse de poderes para prática de todos os atos inerentes ao certame, juntamente com a cópia autenticada 
de sua cédula de identidade, ou documento equivalente. 
3.1.5 - Caso a empresa se faça representar por terceiros, deverá apresentar:  

3.1.5.1 - Instrumento procuratório público ou particular, neste último caso, com firma reconhecida em 
cartório e cópia autenticada de um dos itens 3.1.3, conforme o caso, que lhe outorgue poderes 
específicos para a prática de todos os atos inerentes ao certame, juntamente com a cédula de identidade 
do OUTORGADO; ou 
3.1.5.2 - Cópia autenticada de um dos itens 3.1.3, conforme o caso, juntamente com o Termo de 
Credenciamento constante no anexo IV deste edital; juntamente com a cópia autenticada de sua 
cédula de identidade, ou documento equivalente do CREDENCIADO. 

3.2 - A não apresentação do documento de identidade ou documento equivalente exigido nos itens acima 
acarretará no descredenciamento do representante da empresa licitante. 

3.2.1 – Caso o representante credenciado apresente o documento original, a Câmara Municipal de Linhares 
poderá imprimir uma cópia, ficando a critério do pregoeiro. 

3.3 - A licitante que não se fizer representar por credenciado, participando do certame apenas com o 
envio dos Envelopes contendo a Proposta Comercial (ENVELOPE B) e os Documentos Habilitatórios 
(ENVELOPE C), deverá encaminhar pelo menos a Declaração de Enquadramento no regime das MEs e 
EPPs e Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação, conforme modelos constante do 
Anexo V e VI deste edital, sob pena de desclassificação.  

3.3.1 – O ENVELOPE A tornasse obrigatório caso a licitante se fizer representar por credenciado. 
3.4 - Na abertura da sessão, os interessados poderão comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes 
para formulação de ofertas e lances verbais, nos termos do inciso IV, artigo 11, do Decreto nº 3.555/00, 
para a prática dos demais atos do certame, conforme item 3 deste Edital. 
3.5 - A Apresentação dos documentos descritos no item 3.1.3. no momento do credenciamento dispensa a 
reapresentação do documento no envelope de documentação habilitatória. 
 
4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE CREDENCIAMENTO - (ENVELOPE A - 
opcional), DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - (ENVELOPE B) e OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - 
(ENVELOPE C). 
4.1 - Os envelopes contendo os documentos de Credenciamento (ENVELOPE A - opcional),  Proposta 
Comercial (ENVELOPE B) e os Documentos Habilitatórios (ENVELOPE C) que a instruírem, deverão ser 
protocolizados no Protocolo Geral da Câmara Municipal de Linhares no local, dia e hora determinados 
no preâmbulo do Edital, em 3 (três) envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados no fecho, 
sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE, a critério do Pregoeiro, conforme o caso. 

4.1.1 - Envelope A deverá conter os documentos de CREDENCIAMENTO, declaração de enquadramento 
no regime de microempresa - ME, empresa de pequeno porte - EPP ou micro empreendedor individual - 
MEI e declaração de cumprimento de requisitos de habilitação, contidas nos Anexos IV, V e VI deste edital, 
ou apresentar na forma do ITEM 3.1; 
4.1.2 - Envelope B deverá conter a PROPOSTA COMERCIAL que atenda a todos os requisitos do ITEM 5 
deste edital, devendo preferencialmente ser apresentada conforme modelo de Proposta Comercial no Anexo 
III deste edital. Deverá ainda integrar o envelope B, sob pena de desclassificação, a declaração de 
elaboração independente de proposta comercial conforme modelo no Anexo VII do Edital; 
4.1.3 - Envelope C deverá conter os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no ITEM 7 deste Edital. 

 
4.2 - Os envelopes deverão conter em sua parte externa, os dizeres:  

 
4.2.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022 
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ENVELOPE A - CREDENCIAMENTO  
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:  
CNPJ:  
   
4.2.2 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022 
ENVELOPE B - PROPOSTA DE PREÇOS  
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:  
CNPJ:  
 
4.2.3 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022 
ENVELOPE C - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:  
CNPJ:  

   
4.3 - A reunião para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Comercial e dos Documentos 
Habilitatórios, será pública, dirigida pelo Pregoeiro Oficial de Câmara Municipal de Linhares auxiliado pela 
Comissão de Apoio ao Pregão, e realizada de acordo com a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, e em 
conformidade com este Edital e seus Anexos.  
4.4 – Declarada a abertura da sessão de Pregão pelo Pregoeiro Oficial, dando-se início ABERTURA dos 
envelopes e após o horário designado para protocolo dos envelopes, não mais serão admitidos novos 
proponentes.  
4.5 - Serão abertos todos os envelopes de declarações (ENVELOPE A - opcional) e propostas comerciais 
(ENVELOPE B) apresentados, sendo feita a sua conferência e rubrica da Equipe de Apoio e posteriormente 
pelo Pregoeiro, as propostas serão disponibilizadas para conferências e rubricas dos Licitantes Credenciados.  

4.5.1 - As Propostas Comerciais serão julgadas conforme disposto posteriormente neste edital e deverão 
atender aos requisitos deste edital.  

4.6 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
5 - DOS REQUISITOS PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 
5.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM (ITEM ÚNICO), portanto, a proposta deverá 
ser datilografada ou digitada, apresentada em papel timbrado ou impresso da empresa, sem alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar preferencialmente numeradas e rubricadas e a 
última assinada pelo seu representante legal, obedecendo rigorosamente aos termos do edital e do Termo de 
Referência, e dela devem constar: 

5.1.1 - Indicação de preço fixo e irreajustável para o ITEM Anexo III do Edital, e cotado preferencialmente 
em algarismo e por extenso, sendo admitido o uso de apenas duas casas decimais após a vírgula, devendo 
nos preços informados já estar inclusos os impostos, taxas, seguros e garantias, bem como, assim, 
deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos.  
5.1.2 - INDICAÇÃO DA VALIDADE DA PROPOSTA, cujo prazo não seja inferior a 60 (SESSENTA) DIAS 
corridos, a contar da data da apresentação da Proposta Comercial, sendo vedada simples manifestação 
"conforme o edital". Sob pena de desclassificação da licitante que não informar a validade de sua proposta. 
5.1.3 - Indicação do Nome ou Razão Social da proponente, informando o endereço completo, telefone, fax 
e endereço eletrônico (e-mail), para contato, bem como as informações do Representante Legal que 
assinará o Contrato: Nome, qualificação, nº do CPF/MF, Carteira de Identidade, nacionalidade, profissão e 
cargo na empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), para contato.  
5.1.4 - Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos, despesas, impostos, fretes 
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e outros custos necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seu Anexo;  
5.1.5 - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA DE PREÇOS, conforme 
modelo contido no Anexo VII deste edital, sob pena de desclassificação da licitante. 

5.2 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados 
serão considerados como inclusos na mesma, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 
qualquer título, devendo ser os itens do objeto deste Edital fornecidos à Câmara Municipal de Linhares sem 
ônus adicionais.  
5.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
bem como as que sejam omissas, que apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento.  
5.4 - A apresentação de proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
5.5 - Em NENHUMA HIPÓTESE PODERÁ SER ALTERADA A PROPOSTA APRESENTADA, tanto no que 
se refere ao seu mérito, quanto ao preço, condições de pagamento, prazo ou qualquer modificação que importe 
em alterar os termos originais, SOB A PENA DE APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL 
E NO ART. 7º DA LEI 10.520/02 

 

6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS  
6.1 - Será julgada e adjudicada vencedora a proposta que apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM (ITEM 
ÚNICO), respeitada a fase de lances. 
6.1.1 - Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no 
Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo; 
6.2 - Serão classificados pelo Pregoeiro, o proponente que apresentar a proposta com menor preço, definido 
no objeto deste Edital e Anexos e as propostas com preços até 10% superior àquele ou, as propostas das 03 
(três) melhores ofertas, conforme disposto nos incisos VIII e IX, do artigo nº 4, da Lei 10.520/02.  
6.3 - Aos proponentes classificados conforme subitem 6.2, será dada oportunidade para nova disputa, por meio 
de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.  
6.3.1 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem valores iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta de lances.  
6.4 - Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM 
(ITEM ÚNICO), observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital; 
6.4.1 - A desistência em apresentar lances verbais implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;   
6.5 - Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir 
motivadamente a respeito de sua aceitabilidade.  
6.6 - O Pregoeiro conduzirá as rodadas de lances até a apresentação da proposta mais vantajosa que será 
declarada arrematante.  
6.7 - Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, conforme determina a lei complementar 123/2006, em seu art. 44.  
6.7.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta.  
6.8 - Para efeito do disposto no item 6.7, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma, com 
observação do disposto no subitem 6.8.2:  
I -   a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada arrematante do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado;  
II -    não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I, serão 
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convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 6.7.1, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.7.1, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
6.8.1 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 6.7, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame.  
6.8.2 - O disposto no item 6.7 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
6.8.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  
6.9 - Auxiliado pela Equipe de Apoio o Pregoeiro examinará e emitirá juízo quanto a aceitabilidade observados 
os requisitos do objeto apresentado, bem como o valor proposto pela primeira classificada, e o atendimento os 
requisitos do item 5 deste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito.  
6.10 - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva (de lances) e ordenadas as ofertas, exclusivamente 
pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM (ITEM ÚNICO). 
6.11 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto deste Edital e Anexos, pelo Pregoeiro.  
6.12 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicada o item, definida no 
objeto deste Edital e Anexos. Ocorrendo a situação a que se refere este item, o pregoeiro poderá negociar com 
o licitante para que seja obtido preço melhor.  
6.13 - No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, não sendo caso de aplicação dos 
itens 6.7 e 6.8, o Pregoeiro Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, para definição da ordem de oferta 
de lances.  
6.14 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá 
constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito.  
6.15 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e Anexos, 
a Proposta será desclassificada.  
6.16 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em sessão e na 
proposta específica, prevalecerá a da proposta.  
6.17 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e Anexos.   
 
7 - DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO   
7.1 - Após o encerramento da fase de lances verbais, com o julgamento das propostas de preço na forma 
prescrita neste Edital, proceder-se-á à abertura do ENVELOPE C, para análise dos documentos de habilitação 
da(s) proponente(s) classificada(s). 
7.2 - Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos subitens 7.2.1. 
a 7.2.7, DESDE QUE ATENDIDOS OS REQUISITOS ESPECIFICADOS NAS OBSERVAÇÕES 01 A 11 DO 
ITEM 7.2.7 DESTE EDITAL. 
 

7.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
7.2.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.2.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
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7.2.1.3 - No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz,  
7.2.1.4 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
7.2.1.5 - Em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 
7.2.1.6 - No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
1971. 
7.2.1.7 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 

7.2.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  
7.2.2.1 - Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial, ou recuperação extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da licitante em data não superior a 30 (trinta) dias da data da abertura 
do certame, se outro prazo não constar do documento. 
7.2.2.2 - Termos de Abertura e Encerramento, Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, em 
cópias autenticadas do Livro Diário, do último exercício social encerrado, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. 
7.2.2.3 - A comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶 + 𝑅𝑅𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝑅𝑅á𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶 𝐶𝐶 𝐿𝐿𝐴𝐴𝐶𝐶𝐿𝐿𝐴𝐴 𝑃𝑃𝐶𝐶𝐶𝐶𝑅𝑅𝐴𝐴
𝑃𝑃𝐶𝐶𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶 + 𝑃𝑃𝐶𝐶𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝑁𝑁ã𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶

 

 

SG = 𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝑇𝑇𝐴𝐴𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶
𝑃𝑃𝐶𝐶𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶 + 𝑃𝑃𝐶𝐶𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝑁𝑁ã𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶

 

 

LC = 𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶
𝑃𝑃𝐶𝐶𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶

 
 
7.2.2.4 - As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considera-
dos os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patri-
mônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 

7.2.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
7.2.3.1 - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido 
pela Caixa Econômica Federal.  
7.2.3.2 - Comprovação de Regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais conjunta com a Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida por órgão da 
Secretaria da Receita Federal, unificada com a Certidão Negativa de Débito com o INSS, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por lei, expedida pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional – conforme Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014). 
7.2.3.3 - Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos ao 
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domicílio ou sede do proponente. O proponente com Filial no município de Linhares fica obrigado a for-
necer a certidão relativa a esta Filial, para o atendimento deste item.  
7.2.3.4 - Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, 
pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.  
7.2.3.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio eletrônico do Tribunal 
Superior do Trabalho: www.tst.gov.br <http://www.tst.gov.br> Em atendimento a Lei 12.440/2011 e a 
Resolução Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho nº 1470/2011. 
 

7.2.4 – PROVA DE REGULARIDADE CADASTRAL 
7.2.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
7.2.4.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo a sede da proponente, per-
tinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 
7.2.4.3 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo a sede da proponente, per-
tinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 

7.2.4.3.1 - A prova de inscrição de que trata o item 7.2.4.3 poderá ser feita através da apresentação 
de Alvará de Localização e Funcionamento ou outro documento equivalente que comprove a inscrição 
atualizada da proponente. 

 
7.2.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.2.5.1- A Contratada deverá apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado declarando que prestou a contento, o serviço de tradução e interpretação em 
língua brasileira de sinais em sessões e/ou reuniões de linguagem jurídica ou política/parlamentar em 
um quantitativo mínimo de 100 horas. 
7.2.5.1.1- O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço completo, 
devendo ser assinada por sócios e/ou diretores e/ou administradores e/ou procuradores e/ou gerentes 
ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 
 

7.2.6 - DECLARAÇÕES  
7.2.6.1 - Declaração de Superveniência de fato impeditivo para habilitação;  
7.2.6.2 - Declaração de Inexistência de menores em seu quadro de pessoal (Inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e Lei n.º 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n.º 4.358/02);  

 
7.2.7 - OBSERVAÇÕES GERAIS QUANTO A HABILITAÇÃO  

7.2.7.1 - Objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado. 
7.2.7.2 - Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão 
ressalva que autorize a sua aceitação.  
7.2.7.3 - A documentação exigida nos subitens do item 7 deverá ser compatível com as respectivas 
inscrições nas esferas federal, estadual e municipal, sendo vedada, na apresentação, a mesclagem dos 
documentos de estabelecimentos diversos (diferentes números de inscrição no CNPJ). 
7.2.7.4 - A aceitação dos documentos obtidos via "internet" ficará condicionada conforme o caso, à 
confirmação de sua validade também por esse meio, pela Equipe de Apoio ou pelo Pregoeiro.  
7.2.7.5 - Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração 
Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 
(três) meses entre a data de sua expedição e a da abertura do certame.  
7.2.7.6 - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia 
reprográfica autenticada por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas naturais, 
competentes ou em publicação de órgão da imprensa oficial conforme artigo 32 da Lei de Licitações, 
exceto a proposta. 
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7.2.7.7 - Poderão ser autenticados documentos nas sessões da licitação do ENVELOPE A 
“Credenciamento”, bem como, do ENVELOPE C "Documentos de Habilitação", desde que as cópias 
simples constantes no ENVELOPE estejam acompanhadas na sua forma original. 
7.2.7.8 - Na hipótese da apresentação de documentos sem "autenticação" e não havendo as originais 
em seu poder, a empresa será inabilitada do certame. 
7.2.7.9 - Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecimento no ITEM 7 deste Edital, 
não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado para a abertura do certame.  
7.2.7.10 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste edital e seus anexos, a empresa será inabilitada do certame. 
7.2.7.11 - A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, também, 
o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
7.2.7.12 - Em caso de a empresa apresentar documento com restrição quanto à regularidade fiscal, para 
que a empresa regularize sua situação, será assegurado o prazo 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
será declarado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora, podendo ser prorrogado 
por igual período, a critério da Administração, na forma do § 1º do art. 43 da Lei Complementar 123/2006 
e 147/2014. 
7.2.7.13 - Os modelos anexados ao edital servem apenas como orientação, não sendo motivo de 
inabilitação ou desclassificação a apresentação de documentos que sejam elaboradas de forma diferente 
e que contenham os elementos essenciais.   

 
8 - DOS QUESTIONAMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
8.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

8.1.1 - Os PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS deverão ser direcionados ao Pregoeiro do Certame, por 
meio eletrônico para o e-mail: licitacao@camaralinhares.es.gov.br ou ainda entregue ao Departamento de 
Suprimentos da Câmara Municipal de Linhares, na Avenida José Tesch, 1021, Centro, Linhares-ES, de 
segunda a sexta feira no horário de 8:00 h às 17:00h.  
8.1.2 - As IMPUGNAÇÕES ao Edital de Licitação, e suas razões, DEVERÃO SER PROTOCOLIZADAS NO 
PROTOCOLO GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL, na Avenida José Tesch, 1021, Centro, Linhares-ES, de 
segunda a sexta feira no horário de 8:00 h às 17:00h.  
8.1.3 - Não serão aceitos envelopes enviados via correio. 

8.2 - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição dentro do prazo de 24h (vinte e quatro horas) a partir do 
recebimento da mesma. 
8.3 - Se acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada e publicada nova data para a realização 
do certame.  
8.4 - Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
8.5 - É vedada a licitante a utilização de recurso ou impugnação sem qualquer fundamento ou de natureza 
meramente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento licitatório. Identificado tal comportamento, 
poderá a comissão de licitação ou, se for o caso, a autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes, 
bem como aplicar penalidade. 
8.6 - As impugnações interpostas fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão conhecidos; 
8.7 - Para fins de identificação para interposição da impugnação citada no item anterior, o impugnante deverá 
juntar a cópia do contrato social consolidado, devidamente autenticado quando este for um dos sócios, ou 
instrumentos procuratório público ou particular, com firma reconhecida em cartório e cópia autenticada do 
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contrato social consolidado. 
8.8 - As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos 
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.   
  
9 - DOS RECURSOS  
9.1 - Declarado o(s) vencedor(es), qualquer Licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos autos.  
9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.  
9.3 - As razões do recurso e/ou do contra-recurso deverão ser protocoladas junto ao protocolo geral e desta 
Câmara Municipal. 
9.4 - Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo.   
9.5 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
9.6 - A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata.  
9.7 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Câmara Municipal de 
Linhares, no Departamento de Suprimentos, sito à Avenida José Tesch, 1021, Centro, nesta Cidade, nos dias 
úteis no horário de 8:00h às 17:00h.  
9.8 - Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax, correios e/ou e-mail e vencidos os 
respectivos prazos legais.  
 
10 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
10.1 Cumprir todas as exigências constantes do edital e seus anexos. 
 
10.2 Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados necessários 
à perfeita execução do serviço, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os 
encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 
condição de empregadora. 
 
10.3 Atender de imediato, observados os prazos e horários fixados, todas as demandas solicitadas pela 
Contratante. 
 
10.4 Chegar com antecedência de meia hora para a prestação das atividades. 
 
10.5 Promover, às suas custas, o deslocamento dos profissionais utilizados para a execução dos serviços 
de tradução e interpretação de libras solicitados pela Câmara Municipal de Linhares. 
 
10.6 Garantir a qualidade dos serviços, devendo prestá-los com eficiência, zelo, competência e 
pontualidade. 
 
10.7 Não veicular, sob nenhuma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades, 
objeto deste Termo de Referência. 
 
10.8 Realizar a substituição imediata do profissional que não atenda às exigências do Termo de 
Referência, caso solicitado pela Contratante. 
 
10.9 Apresentar nota fiscal de realização do serviço a cada mês. 
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10.10 Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados diretamente à Contratante 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. 
 
10.11 Manter durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
10.12 Comunicar, formal e imediatamente, a contratante de eventuais ocorrências anormais verificadas na 
entrega do serviço, no menor espaço de tempo possível. 
 
10.13 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por 
seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a Câmara Municipal 
de Linhares. 
 
10.14 A Câmara Municipal de Linhares não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
da Contratada para outras entidades. 
 
10.15 Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no momento da contratação. 
 
10.16 Os intérpretes deverão comprovar, na assinatura do contrato, formalmente, fluência na interpretação 
de Libras, de forma simultânea ou consecutiva, a partir de origem falada (oral/auditiva), sinalizada 
(visual/espacial) ou escrita, mediante apresentação de certificado do Polibras (Exame Nacional para 
Certificação de Proficiência em Libras do Ministério da Educação). 
 
10.16.1 A proficiência em Libras também poderá ser comprovada por certificado de conclusão em curso de 
graduação em Letras-Libras (bacharelado), reconhecido pelo MEC. 

 
11 - PRAZOS E CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
11.1 A Contratada deverá prestar o serviço em todas as sessões ordinárias, extraordinárias e solenes, Audi-

ências Publicas da Câmara Municipal de Linhares e em qualquer Evento que for solicitada. 
 
11.2 As sessões ordinárias ocorrem às segundas, às 18 (dezoito) horas e possui duração de até 03 (três) 
horas, podendo ser prorrogada após decisão da maioria dos vereadores, de acordo com o previsto no artigo 
90 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares (Resolução nº 001, de 2018). 
 
11.3 As sessões extraordinárias dependem de convocação e são realizadas de forma que não interfiram nos 
trabalhos das sessões ordinárias, terão a mesma duração das sessões ordinária, de acordo com o previsto 
no artigo 89 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares (Resolução nº 001, de 2018). 
 
11.4 O serviço deverá ser prestado por 02 (dois) intérpretes, que se revezarão a cada 20 (vinte) minutos. 
 
11.5 Os serviços serão contratados por hora, haja vista que as atividades compreendidas no presente 
Termo de Referência, são realizadas por tempo estimado. 
 
11.6 Considera-se como hora-base a hora de interpretação de Libras realizada simultânea ou consecu-
tivamente, ao vivo ou gravada, prestada por 2 (dois) intérpretes em regime de revezamento. 
 
11.7 O valor da hora-base deverá contemplar a cessão de uso de imagem, uma vez que a prestação do 
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serviço será transmitida pelos meios de comunicação e redes sociais da CML. 
 
11.8 Se o evento se estender após o horário previsto para término, os intérpretes darão continuidade à 
prestação do serviço até o limite de 02 (duas) horas. 
 
11.9 No caso da sessão extraordinária, que não possui prazo de duração e dia certo para realização, a 
prestação do serviço deverá acontecer durante toda sua duração, devendo a Contratante comunicar à 
Contratada da sua realização com a antecedência possível. 
 
11.10 A hora de término considerada para cômputo da jornada de trabalho dos profissionais será a hora em 
que a sessão estiver efetivamente finalizada. 
 
11.11 A remuneração das horas fracionadas acontecerá sempre de forma fixa, em períodos mínimos de 30 
(trinta) minutos, ou seja, até 30 minutos de interpretação/tradução será considerado como meia hora de serviço, 
e a partir de 31 minutos será considerada a hora inteira. 
 
11.12 Os profissionais deverão apresentar-se no local estabelecido utilizando trajes sociais ou compatíveis 
com a profissão e com o tipo de evento, com meia hora de antecedência de seu início. Esse período, no 
entanto, não será computado como hora trabalhada para efeito de contabilização do pagamento da prestação 
do serviço. 
 
11.13 A estimativa de horas gravadas/transmitidas é de 216 (duzentas e dezesseis) horas. 
 
11.14 A conduta ética dos intérpretes será pautada pelos preceitos da confiabilidade, imparcialidade, 
discrição e fidelidade, baseando-se no Código de Ética integrante do Regimento Interno do Departamento 
Nacional de Intérpretes da Federação Nacional de Educação e Integração dos Surdos (Feneis). 
 
11.15 Os profissionais devem obedecer às normas disciplinares e de segurança da Administração e zelar pelo 
respeito e pela cortesia no relacionamento entre colegas, usuários do serviço e servidores. 
 
11.16 A Contratada deverá substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de 
justificativa, qualquer intérprete cuja atuação, permanência, ou comportamento sejam considerados pre-
judiciais, inconvenientes, insatisfatórios, que se apresente para o serviço fora dos padrões exigidos ou que 
seja considerado tecnicamente inapto. 
 
11.17 A Contratada deverá refazer os serviços gravados que estejam comprovadamente em desacordo com 
as normas legais ou em desconformidade com os padrões técnicos vigentes, dentro do prazo fixado 
pela Contratante. 
 
11.18 A Contratada deverá manter sigilo (e não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de 
terceiros), sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da Contratante ou de 
terceiros de que tomar ciência em razão da execução do objeto do Contrato, devendo orientar seus 
empregados nesse sentido. 

 
12. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1 - Se o licitante desistir de sua proposta ou não a mantiver após a abertura dos envelopes de proposta de 
preço, negar-se a firmar o Contrato oriundo deste Edital, falharem ou fraudarem na execução do contrato/ordem 
de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa no certame, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
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seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Pública. 
12.1.1 - Advertência - nos casos de: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
b) Cotação errôneo parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 

 
12.1.2 - Multa - nos seguintes casos e percentuais: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% 
(três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 
15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota 
de Empenho ou rescisão contratual; 

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente. 

12.1.2.1 - As multas serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente, 
se for o caso. 

 
12.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 
a Administração: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento superior a 30 (trinta) dias: 
até 03 (três) meses; 

b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 

c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de até 05 
(cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano; 

d) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Compras: até 02 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes. 

12.1.3.1 - A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de 
inidoneidade será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida. 

 
12.2 - A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de inidoneidade 
será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida e serão aplicadas pelo Presidente da 
Câmara Municipal, as demais sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato. 
12.3 - Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data 
da intimação. 
12.4 - O recurso será dirigido à autoridade competente que poderá rever a sua decisão em 5 (cinco) dias úteis. 
12.5 - Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração, 
apresentado a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato. 
12.6 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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13.1 - As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta de dotação orçamentária própria consignada 
no Orçamento da Câmara Municipal de Linhares para o exercício de 2022 e subsequentes, a saber:  
 
ÓRGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA 
SUBFUNÇÃO: 031 - AÇÃO LEGISLATIVA 
PROGRAMA: 0112 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO. 
PROJETO/ATIVIDADE: 3.039 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO. 
ELEMENTO DESPESA: 33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE DE RECURSO: 10010000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
13.2 - Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato serão emitidas Notas de Empenho, à conta 
das dotações especificadas nesta cláusula. 
 
14 - DO CONTRATO  
14.1 - Será firmado contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulas e condições reguladas pelas Leis 
nº 10.520/2002 e 8.666/1993.  
14.2 - O licitante vencedor será convocado pela Administração para assinatura do termo de contrato, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito de 
contratação conforme estipulado nos art. 64 e 81 da Lei nº 8.666/93. 
14.3 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão contida no 
instrumento contratual.  
 
15 - DO PAGAMENTO  
15.1 - O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, por meio de Ordem Bancária em conta 
corrente da Caixa Economica Federal ou por meio de apresentação de boleto de cobrança em nome da Câmara 
Municipal de Linhares, juntamente com a Nota Fiscal em nome da Câmara Municipal de Linhares, sem 
emendas ou rasuras, dos documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 29 da Lei nº 8.666/1993 e da 
declaração de Requisição do pagamento.  

15.1.1 - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota 
fiscal/boleto de serviço os seguintes documentos:  
a) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais;  
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
c) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;  
d) Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede da CONTRATADA;  
e) Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
f) Requerimento de pagamento com Nome e CNPJ da empresa, n° da nota fiscal e periodo da realização 
do serviço.  
15.1.2 - Em caso da escolha da empresa em apresentar boleto, o mesmo deverá ter no mínimo 15 (quize) 
dias corridos para o vencimento, contados a partir da data de protocolo/envio do requerimento do 
pagamento. 

15.2 - A CONTRATANTE efetuará o pagamento somente para a CONTRATADA, vedada a negociação dos 
documentos de cobrança com terceiros, ou a sua colocação em cobrança bancária. 
15.3 - A CONTRATANTE rejeitará o fornecimento executado em desacordo com o disposto neste Edital e 
Anexos. Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que o fornecimento foi executado em 
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desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, os responsáveis da CONTRATANTE notificarão a 
empresa fornecedora para que a mesma providencie a correção necessária dentro dos prazos de recebimento. 
15.3.1 – Caso ocorra o vencimento do boleto durante a correção de quaisquer irregularidades provocadas pela 
contratada, a mesma deverá emitir um novo boleto respeitando o prazo contido no ITEM 15.1.2. 
15.4 - A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES, Avenida José 
Tesch, 1021 - Centro - Linhares/ES, inscrita no CNPJ Nº 01.975.290/0001-51. 

15.4.1 - Na Nota Fiscal deverão constar: 
a) Nº do processo 
b) Nº da Autorização de Fornecimento 
c) Nº do empenho 
d) Nº do contrato 
e) Nº da licitação e modalidade 

Além das demais especificações necessárias, como descrição, preços, quantidade, etc... 
15.5 - Caso o pagamento não seja efetuado dentro do prazo previsto, a CONTRATADA se reserva no direito 
de solicitar o pagamento de multa financeira nos seguintes termos: 

𝑬𝑬𝑬𝑬 =  𝑰𝑰 𝒙𝒙 𝑵𝑵𝑵𝑵 𝒙𝒙 𝑽𝑽𝑽𝑽 

Onde: 
EM = Encargos Moratórios. 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
ND = Número de dias em atraso. 
I = Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, assim apurado: 

𝑰𝑰 =
(𝑻𝑻𝑻𝑻 𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏⁄ )

𝟑𝟑𝟑𝟑𝟑𝟑
 →  𝑰𝑰 =  

(𝟑𝟑 𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏⁄ )
𝟑𝟑𝟑𝟑𝟑𝟑

→ 𝑰𝑰 =  𝟏𝟏,𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟑𝟑𝟎𝟎𝟑𝟑𝟎𝟎 

Onde: 
TX = percentual da taxa anual = 6% 
 
15.6 - Caso não seja reconhecido o pagamento dos valores referentes à nota fiscal no prazo contratual, a 
CONTRATADA deverá realizar contato, notificando a existência da pendência, num prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, antes de qualquer medida restritiva à CONTRATANTE. 
15.7 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de credenciamento e 
acolhido nos documentos de habilitação. 
15.8 - Qualquer alteração feita no contrato social da empresa vencedora, ato constitutivo ou estatuto que 
modifique as informações registradas na contratação, deverão ser comunicados à Câmara Municipal de 
Linhares, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade competente. 
15.9 - Para a formalização do pagamento, o Fiscal do Contrato atestará a execução do fornecimento, para após 
enviar a fatura para liquidação e pagamento. 
 
16 - DO REAJUSTE 
16.1 - Não haverá reajuste de preços. 
16.1.1 - Fica, todavia, ressalvada a possibilidade de revisão contratual, para a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, prejudiciais à execução do contrato, de efeitos extraordinários (álea econômica 
extraordinária e extracontratual). 
 
17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
17.1 - É facultado o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
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destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.    
17.2 - Fica assegurado à Câmara Municipal o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente.  
17.3 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Câmara 
Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório.  
17.4 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.  
17.5 - Após a apresentação das propostas no credenciamento, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
17.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  
17.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Câmara Municipal de 
Linhares.  
17.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública de pregão.  
17.9 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.  
17.10 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital 
e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, na Avenida José Tesch, 1021, Centro, 
nesta cidade, no prédio desta Câmara Municipal ou por e-mail para o endereço 
“licitacao@camaralinhares.es.gov.br” 
17.11 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal.    
17.12 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à execução dos serviços.    
17.13 - A devolução dos envelopes "HABILITAÇÃO" para as empresas não vencedoras da licitação, ocorrerá 
após a formalização do contrato, mediante recibo assinado pelo representante da empresa, e, se em até 10 
(dez) dias após a publicação do Resumo do Contrato não houver ocorrido a retirada dos envelopes os mesmos 
poderão ser destruídos.  
17.14 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.15 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 10.520/2002, e do Decreto 
nº 3.555, publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2.000, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações e pela Lei Complementar nº 123/2006.  
17.16 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será a Comarca de Linhares- ES, com exclusão 
de qualquer outro.  
   
 

Linhares - ES, 13 de abril o de 2022 
 

ROQUE CHILE DE SOUZA 
PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.DEFINIÇÕES/INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 
 
1) Permite participação de empresas estrangeiras: Empresas estrangeiras que não se qualifiquem como “em 
funcionamento no país” não podem participar de licitações internas, seja isoladamente, seja em consórcio, visto 
que os membros de um consórcio necessitam, a teor do art. 33, III, apresentar todos os documentos exigidos 
nos arts. 28 a 31 da Lei n° 8.666/93. 

 
2) Orçamento estimado: R$ 97.740,00 (noventa e sete mil e setecentos e quarenta reais) 

 
3) Referência de Preços: Foi realizada pesquisa com fornecedores do ramo do objeto. 

 
4) Tipo de licitação: Menor preço por item (Item Único) 

 

 
5) Benefício ME – Micro Empresa/EPP – Empresa de Pequeno Porte (Art. 48, Lei complementar 123/2006): 
Para os efeitos da Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a socie-
dade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário que 
exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de ser-
viços, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
dentro dos limites ali determinados (atividades e receita bruta). 

 
6) Contato do responsável: Arilson Prando Santiago – Diretor Geral da Câmara Municipal de Linhares/ES, e-
mail: diretoria@camaralinhares.es.gov.br, Telefone: (27) 3372-6500. 

 
2. DO OBJETO 

2.1. O presente termo de referência tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para a 
prestação de serviços de Tradução e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, para atuação nas 
atividades da Câmara Municipal de Linhares. 
 
3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A Contratação de intérpretes de LIBRAS justifica-se pela necessidade de tradução e interpretação da lín-
gua de sinais nas sessões e demais atividades da Câmara Municipal de Linhares, permitindo a interação das 
pessoas com deficiência auditiva, visando a diversidade e acessibilidade das sessões legislativas.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. PARTICIPAÇÃO 
VALOR ESTI-
MADO DA 
HORA 

01 

Contratação de pessoa jurídica especiali-
zada para a prestação de serviços de 
Tradução e Intérprete da Língua Brasileira 
de Sinais - LIBRAS, para atuação nas ati-
vidades da Câmara Municipal de Linhares. 

Hora 216 Ampla Concorrência R$ 452,50 
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3.2. A Contratação de intérpretes de LIBRAS justifica-se pela atenção em atender a LEI MUNICIPAL Nº 3.650, 
DE 05 DE ABRIL DE 2017 que dispõe sobre a obrigatoriedade da tradução para libras durante as sessões 
legislativas e eventos oficiais da Câmara Municipal de Linhares, estado do Espírito Santo, e dá outras provi-
dências. 
 
3.3. No item 5.4 deste Termo de Referência está registrado o revezamento de equipes de intérpretes a cada 
20 minutos. Destaca-se que, atualmente, não há previsão legal para o revezamento destes profissionais. No 
entanto, este procedimento tem se tornado padrão quando os intérpretes atuam em equipe na produção 
da interpretação, no sentido de evitar que eles sejam expostos a sobrecarga de trabalho, o que pode resultar 
lesões físicas por esforço repetitivo (LER).  

3 . 3 . 1 .  A Norma Regulamentadora – Ergonomia, publicada pelo Ministério do Trabalho (NR17 – 
Ergonomia) em 1990, estabelece no item 17.6.3 que devem ser incluídas pausas nas atividades que 
exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica do pescoço, ombros, dorso e membros superiores 
e inferiores. Diante disso, as pesquisas que vem sendo desenvolvidas com esses profissionais têm 
recomendado a troca dos mesmos num período de 20 até 30 minutos. 

 
 
4. LEGISLAÇÃO 

4.1. A Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS é reconhecida como língua oficial brasileira pela Lei Federal nº 
10.436, de 24 de abril de 2002, que a define como “forma de comunicação e expressão, em que o sistema 
linguístico de natureza visual-motora, com estrutura gramatical própria, constituem um sistema linguístico de 
transmissão de ideias e fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil”. 
 
4.2. O artigo 2º da referida lei determina que o Poder Público em geral e empresas concessionárias de 
serviços públicos devam garantir formas institucionalizadas de apoiar o uso e a difusão da LIBRAS como 
meio de comunicação objetiva, cuja forma mais direta é o atendimento por tradutor ou intérprete de LIBRAS 
quando o cidadão com deficiência auditiva recorre ao Poder Público ou suas entidades para exercer seus 
direitos. 
 
4.3. Ainda, fortalecendo o segmento das pessoas com deficiência, foi editada a Lei Federal nº 13.146, de 06 
de julho de 2015, conhecida como Lei Brasileira de Inclusão – LBI ou ainda Estatuto da Pessoa com Defici-
ência, que tem como objetivo assegurar e promover o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais, 
em condições de igualdade, visando a inclusão social e o exercício da cidadania da pessoa com 
deficiência. 
 
4.4. Há também a Lei Federal nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e 
critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 
 
4.5. No âmbito estadual, existe a Lei Estadual nº 7.229, de 03 de Julho de 2002, que assegura às pessoas 
surdas o direito de serem atendidas nas repartições públicas estaduais por meio da Língua Brasileira de Si-
nais/LIBRAS, ficando o Poder Público autorizado a formalizar convênios com entidades sociais cuja finalidade 
seja o atendimento às pessoas surdas ou aos portadores de deficiência auditiva. 
 
4.6.  No âmbito interno desta Casa Leis, há a LEI MUNICIPAL Nº 3.650, DE 05 DE ABRIL DE 2017 que dispõe 
sobre a obrigatoriedade da tradução para libras durante as sessões legislativas e eventos oficiais da Câmara 
Municipal de Linhares. 
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4.7. Ainda, a fim de possibilitar às pessoas com deficiência viver de forma independente e participar 
plenamente de todos os aspectos da vida, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência - 
CDPD, que tem status constitucional, assevera que os Estados Partes devem tomar “medidas apropriadas 
para assegurar às pessoas com deficiência o acesso, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, 
ao meio físico, ao transporte, à informação e comunicação, inclusive aos sistemas e tecnologias da infor-
mação e comunicação, bem como a outros serviços e instalações abertos ao público ou de uso público, 
tanto na zona urbana como na rural (artigo 9º, item 1, CDPD)”. 
 
4.8.  Balizando todo o normativo legal acima aludido, referenciamos o consagrado Princípio Constitucional da 
Igualdade, no qual pressupõe que as pessoas colocadas em situações diferentes sejam tratadas de forma 
desigual: “Dar tratamento isonômico às partes significa tratar igualmente os iguais e desigualmente os 
desiguais, na exata medida de suas desigualdades”. 
 
4.9. Confere-se que existe um amplo normativo legal que assevera a necessidade de assegurar e promover 
o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com deficiência, e o uso e a difusão da 
Língua Brasileira de Sinais como meio de comunicação objetiva é uma forma de exercitar tal obrigação 
por parte do Poder Público. 
 
4.10. Importante registrar ainda, que de acordo com estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE (Fonte: Censo 2010), cerca de 9,7 milhões de brasileiros possuem deficiência auditiva, o que 
representa 5,1% da população do país, sendo no Espírito Santo o número de 169.076 capixabas surdos ou 
portadores de deficiência auditiva. 
 
4.11. Sendo assim, após analisada toda a normativa constitucional e legal sobre o tema, verifica-se a 
obrigação deste Poder Legislativo em tomar medidas imperativas para assegurar ao cidadão surdo ou com 
deficiência auditiva o direito de participar ativamente das atividades legislativas públicas desta Casa de 
Leis. 
 

5. – ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 

5.1 A Contratada deverá prestar o serviço em todas as sessões ordinárias, extraordinárias e solenes, Au-
diências Publicas da Câmara Municipal de Linhares e em qualquer Evento que for solicitada. 
 
5.2 As sessões ordinárias ocorrem às segundas, às 18 (dezoito) horas e possui duração de até 03 (três) 
horas, podendo ser prorrogada após decisão da maioria dos vereadores, de acordo com o previsto no artigo 
90 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares (Resolução nº 001, de 2018). 
 
5.3 As sessões extraordinárias dependem de convocação e são realizadas de forma que não interfiram 
nos trabalhos das sessões ordinárias, terão a mesma duração das sessões ordinária, de acordo com o previsto 
no artigo 89 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares (Resolução nº 001, de 2018). 
 
5.4 O serviço deverá ser prestado por 02 (dois) intérpretes, que se revezarão a cada 20 (vinte) minutos. 
 
5.5 Os serviços serão contratados por hora, haja vista que as atividades compreendidas no presente Termo 
de Referência, são realizadas por tempo estimado. 
 
5.6 Considera-se como hora-base a hora de interpretação de Libras realizada simultânea ou consecutiva-
mente, ao vivo ou gravada, prestada por 2 (dois) intérpretes em regime de revezamento. 
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5.7 O valor da hora-base deverá contemplar a cessão de uso de imagem, uma vez que a prestação do 
serviço será transmitida pelos meios de comunicação e redes sociais da CML. 
 
5.8 Se o evento se estender após o horário previsto para término, os intérpretes darão continuidade à 
prestação do serviço até o limite de 02 (duas) horas. 
 
5.9 No caso da sessão extraordinária, que não possui prazo de duração e dia certo para realização, a 
prestação do serviço deverá acontecer durante toda sua duração, devendo a Contratante comunicar à Contra-
tada da sua realização com a antecedência possível. 
 
5.10 A hora de término considerada para cômputo da jornada de trabalho dos profissionais será a hora em 
que a sessão estiver efetivamente finalizada. 
 
5.11 A remuneração das horas fracionadas acontecerá sempre de forma fixa, em períodos mínimos de 30 
(trinta) minutos, ou seja, até 30 minutos de interpretação/tradução será considerado como meia hora de serviço, 
e a partir de 31 minutos será considerada a hora inteira. 
 
5.12 Os profissionais deverão apresentar-se no local estabelecido utilizando trajes sociais ou compatíveis 
com a profissão e com o tipo de evento, com meia hora de antecedência de seu início. Esse período, no entanto, 
não será computado como hora trabalhada para efeito de contabilização do pagamento da prestação do ser-
viço. 
 
5.13 A estimativa de horas gravadas/transmitidas é de 216 (duzentas e dezesseis) horas. 
 
5.14 A conduta ética dos intérpretes será pautada pelos preceitos da confiabilidade, imparcialidade, discri-
ção e fidelidade, baseando-se no Código de Ética integrante do Regimento Interno do Departamento Nacional 
de Intérpretes da Federação Nacional de Educação e Integração dos Surdos (Feneis). 
 
5.15 Os profissionais devem obedecer às normas disciplinares e de segurança da Administração e zelar 
pelo respeito e pela cortesia no relacionamento entre colegas, usuários do serviço e servidores. 
 
5.16 A Contratada deverá substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justifi-
cativa, qualquer intérprete cuja atuação, permanência, ou comportamento sejam considerados prejudiciais, in-
convenientes, insatisfatórios, que se apresente para o serviço fora dos padrões exigidos ou que seja conside-
rado tecnicamente inapto. 
 
5.17 A Contratada deverá refazer os serviços gravados que estejam comprovadamente em desacordo com 
as normas legais ou em desconformidade com os padrões técnicos vigentes, dentro do prazo fixado pela Con-
tratante. 
 
5.18 A Contratada deverá manter sigilo (e não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de 
terceiros), sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da Contratante ou de 
terceiros de que tomar ciência em razão da execução do objeto do Contrato, devendo orientar seus emprega-
dos nesse sentido. 
 
6. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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6.1. A Contratada deverá apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado declarando que prestou a contento, o serviço de tradução e interpretação em língua brasi-
leira de sinais em sessões e/ou reuniões de linguagem jurídica ou política/parlamentar em um quantitativo 
mínimo de 200 horas. 

 
 
7. - USO DA IMAGEM E/OU VOZ DO INTÉRPRETE 

 
7.1. A Contratada deverá apresentar, no momento da assinatura do contrato, Termo de Autorização de 
Uso de Imagem e Voz para os profissionais qualificados que prestarão os serviços para uso da Câmara 
Municipal de Linhares ou divulgação em material impresso, rádio, TV e internet. 

 
7.2. O direito patrimonial e a propriedade intelectual em caráter definitivo de todos os resultados pro-
duzidos em consequência da prestação dos serviços, inclusive sobre eventuais adequações e atualizações 
que vierem a ser realizadas, serão da Contratante, podendo esta distribuir, alterar e utilizá-los sem limitações. 

 
7.3. Os direitos autorais dos produtos gerados serão da Contratante, ficando proibida sua utilização por 
parte da Contratada sem que exista autorização formal, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções 
civis e penais cabíveis. 

 
8. - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1. O prazo de vigência deste contrato é de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua assinatura e sua 
eficácia dar-se a partir da data de sua publicação resumida na Imprensa Oficial do Estado, na forma do pará-
grafo único do Art. 61 da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado, por período não inferior a 12 meses, sob as 
mesmas cláusulas e condições, até a máxima vigência prevista no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93, a menos 
que haja denúncia de qualquer das partes com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes de expirado o 
prazo final do CONTRATO. 

 

9. - RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Cumprir todas as exigências constantes do edital e seus anexos. 

9.2. Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados necessários 
à perfeita execução do serviço, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive 
os encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da 
sua condição de empregadora. 

9.3. Atender de imediato, observados os prazos e horários fixados, todas as demandas solicitadas pela 
Contratante. 

9.4. Chegar com antecedência de meia hora para a prestação das atividades. 

9.5. Promover, às suas custas, o deslocamento dos profissionais utilizados para a execução dos 
serviços de tradução e interpretação de libras solicitados pela Câmara Municipal de Linhares. 
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9.6. Garantir a qualidade dos serviços, devendo prestá-los com eficiência, zelo, competência e 
pontualidade. 

9.7. Não veicular, sob nenhuma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação acerca das 
atividades, objeto deste Termo de Referência. 

9.8. Realizar a substituição imediata do profissional que não atenda às exigências do Termo de 
Referência, caso solicitado pela Contratante. 

9.9. Apresentar nota fiscal de realização do serviço a cada mês. 

 
9.10. Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados diretamente à Contra-
tante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

9.12. Comunicar, formal e imediatamente, a contratante de eventuais ocorrências anormais verificadas na 
entrega do serviço, no menor espaço de tempo possível. 

9.13. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados 
por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a Câmara Muni-
cipal de Linhares. 

9.14. A Câmara Municipal de Linhares não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
da Contratada para outras entidades. 

9.15. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no momento da contratação. 

9.16. Os intérpretes deverão comprovar, na assinatura do contrato, formalmente, fluência na interpre-
tação de Libras, de forma simultânea ou consecutiva, a partir de origem falada (oral/auditiva), sinalizada 
(visual/espacial) ou escrita, mediante apresentação de certificado do Polibras (Exame Nacional para Certifi-
cação de Proficiência em Libras do Ministério da Educação). 

 
9.16.1 A proficiência em Libras também poderá ser comprovada por certificado de conclusão em curso de 
graduação em Letras-Libras (bacharelado), reconhecido pelo MEC. 
 
 
10. - RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
10.1. Informar e validar, previamente, as datas das atividades legislativas da Câmara Municipal de Linhares. 

10.2. Solicitar à licitante vencedora, a substituição imediata do profissional que não atenda às exigências 
deste Termo de Referência. 

10.3. Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionadas com a prestação do serviço; 

10.4. Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e à fiscalização do 
objeto deste Termo de Referência; 
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10.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada prestar fora das especificações 
contidas nos itens deste Termo de Referência; 

10.6. Efetuar o pagamento à Contratada, depois de verificada a regularidade da nota fiscal/fatura de 
acordo com as condições, preços, prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento/ ajuste e nas demais re-
gras a ele aplicadas. 

 
11. - DO PAGAMENTO 

11.1 - O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, por meio de Ordem Bancária em conta 
corrente da Caixa Economica Federal ou por meio de apresentação de boleto de cobraça em nome da 
Câmara Municipal de Linhares, juntamente com a Nota Fiscal em nome da Câmara Municipal de Linhares, sem 
emendas ou rasuras, dos documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 29 da Lei nº 8.666/1993 e da 
declaração de Requisição do pagamento. 
11.1.1 - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/boleto 
de serviço os seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais; 
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
c) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
d) Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede da CONTRATADA; 
e) Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
f) Requerimento de pagamento com Nome e CNPJ da empresa, n° da nota fiscal e periodo da realização 
do serviço. 
11.1.2 - Em caso da escolha da empresa em apresentar boleto, o mesmo deverá ter no mínimo 15 (quize) dias 
corridos para o vencimento, contados a partir da data de protocolo/envio do requerimento do pagamento. 
11.2 - A CONTRATANTE efetuará o pagamento somente para a CONTRATADA, vedada a negociação dos 
documentos de cobrança com terceiros, ou a sua colocação em cobrança bancária. 
11.3 - A CONTRATANTE rejeitará o fornecimento executado em desacordo com o disposto no Edital e Anexos. 
Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que o serviço foi executado em desacordo com o es-
pecificado, com defeito ou incompleto, os responsáveis da CONTRATANTE notificarão a empresa contratada 
para que a mesma providencie a correção necessária dentro dos prazos. 
11.3.1 – Caso ocorra o vencimento do boleto durante a correção de quaisquer irregularidades provocadas pela 
contratada, a mesma deverá emitir um novo boleto respeitando o prazo contido no item 11.1.2., sem custo 
adicional para a Contratante. 
11.4 - A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES, Avenida José 
Tesch, 1021 - Centro - Linhares/ES, inscrita no CNPJ Nº 01.975.290/0001-51. 
11.4.1 - Na Nota Fiscal deverão constar: 

a) Nº do processo 

b) Nº da Autorização de Fornecimento 

c) Nº do empenho 

d) Nº do contrato  

e) Nº da licitação e modalidade 

Além das demais especificações necessárias, como descrição, preços, quantidade, etc... 
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11.5 – Caso não tenha ocorrido nenhuma irregularidade ou desacordo por parte da Contratada e ainda assim 
o pagamento não seja efetuado dentro do prazo previsto, a CONTRATADA se reserva no direito de solicitar o 
pagamento de multa financeira nos seguintes termos: 

𝑬𝑬𝑬𝑬 =  𝑰𝑰 𝒙𝒙 𝑵𝑵𝑵𝑵 𝒙𝒙 𝑽𝑽𝑽𝑽 
Onde: 
EM = Encargos Moratórios. 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
ND = Número de dias em atraso. 
I = Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, assim apurado: 

𝑰𝑰 =
(𝑻𝑻𝑻𝑻 𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏⁄ )

𝟑𝟑𝟑𝟑𝟑𝟑
 →  𝑰𝑰 =  

(𝟑𝟑 𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏⁄ )
𝟑𝟑𝟑𝟑𝟑𝟑

→ 𝑰𝑰 =  𝟏𝟏,𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟑𝟑𝟎𝟎𝟑𝟑𝟎𝟎 
 
Onde: 
TX = percentual da taxa anual = 6% 
 
11.6 - Caso não seja reconhecido o pagamento dos valores referentes à nota fiscal no prazo contratual, a 
CONTRATADA deverá realizar contato, notificando a existência da pendência, num prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, antes de qualquer medida restritiva à CONTRATANTE. 
11.7 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de credenciamento e 
acolhido nos documentos de habilitação. 
11.8 - Qualquer alteração feita no contrato social da empresa vencedora, ato constitutivo ou estatuto que mo-
difique as informações registradas na contratação, deverão ser comunicados à Câmara Municipal de Linhares, 
mediante documentação própria, para apreciação da autoridade competente. 
11.9 - Para a formalização do pagamento, o Departamento de Almoxarifado e o Fiscal do Contrato atestará a 
execução do fornecimento, para após enviar a fatura para liquidação e pagamento. 
 
12. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Se a CONTRATADA descumprir as condições do Contrato ficará sujeita às penalidades estabelecidas na 
Lei n° 8.666/1993, como falharem ou fraudarem na execução do contrato/autorização de fornecimento, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa no certame, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem decla-
ração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Pública Municipal. 
12.1.1 - Advertência - nos casos de: 
a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada. 
12.1.2 - Multa - nos seguintes casos e percentuais: 
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Autorização de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 
b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/ Autorização de Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 
15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empe-
nho ou rescisão contratual; 
c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveni-
ente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 
d) Recusa do adjudicatário em receber o Contrato/ Autorização de Fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias 
úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 
e) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta 
ou sobre a parcela não executada, respectivamente. 
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12.1.2.1. As multas serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o 
caso. 
12.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Adminis-
tração: 
a) Por atraso injustificado na execução do contrato superior a 31 (trinta e um) dias: até 03 (três) meses; 
b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveni-
ente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 
c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o contrato, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da 
convocação: até 01 (um) ano; 
d) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: até 02 (dois) anos. 
12.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes. 
12.3.1. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de inidonei-
dade será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida e serão aplicadas pelo Presidente 
da CONTRATANTE, as demais sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato. 
12.4. Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
da intimação. 
12.4.1. O recurso será dirigido a autoridade competente que poderá rever a sua decisão em 05 (cinco) dias 
úteis. 
12.5. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração, apresen-
tado a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato. 
12.6. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela CON-
TRATANTE, ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela CONTRATADA mediante depósito 
em conta corrente da CONTRATANTE, dentro de 05 (cinco) dias a contar da intimação, ou, quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 
 
 
13. - DO PREÇO 

13.1.  De acordo com a média apurada, o valor máximo a ser pago nesta contratação é de R$ 
97.740,00 (noventa e sete mil e setecentos e quarenta reais) 
 
14. – REFERÊNCIA 

14.1. A elaboração deste termo de referência teve como referência:  

14.1.1. O Edital do Pregão Eletrônico n° 001/2020 da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO  por meio do Link https://www.al.es.gov.br/Transparencia/LicitacoesCompleto 
 
 
 
Linhares, 01 de abril de 2022 
 
 

ARILSON PRANDO SANTIAGO 
DIRETOR GERAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES  
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Anexo II 

MINUTA DO CONTRATO Nº  XXXX / 2022 
 

TERMO DE CONTRATO FIRMADO NA SEDE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LINHARES, QUE ENTRE SÍ FAZEM, DE UM 
LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES E DE 
OUTRO LADO A EMPRESA XXXXXXXX "VENCEDORA DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022, EM CONFORMIDADE 
COM O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002160/2022. 

 
Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado a Câmara Municipal de 
Linhares/ES, pessoa jurídica de Direito Público, com sede à Avenida José Tesch, 1021, Centro, Linhares - ES, 
devidamente inscrito no C.N.P.J sob o Nº 01.975.290/0001-51, neste ato representado por seu presidente, Sr. 
ROQUE CHILE DE SOUZA, portador do CPF (MF) nº 107.460.627-29 e RG Nº xxxxxxx, neste instrumento 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro, a empresa XXXXXXXXXX, estabelecida à 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, devidamente inscrita no CNPJ (MF) nº XXXXXXXXXXXXX, representada  
legalmente neste ato pelo Sr (a) XXXXXXXXXX, portador(a) do  CPF (MF) n° XXXXXXXX, RG Nº XXXXXX, 
adiante  denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o julgamento datado de XXXXXX, 
referente ao Pregão Presencial de Nº 004/2022, devidamente homologado pela Câmara Municipal de Linhares-
ES, no processo No 002160/2022, têm entre si, justos e contratados, sob a forma de execução indireta, nos 
termos da Lei N 10.520/2002 e Lei Nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente Pregão tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de 
serviços de Tradução e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, para atuação nas atividades da 
Câmara Municipal de Linhares. 
1.2 - A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato e às disposições da Lei Nº 8.666/93, à 
qual encontra-se vinculado, bem como às disposições contidas no processo de licitação referente ao Pregão 
Presencial Nº 004/2022, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA e dirigida à 
CONTRATANTE, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste 
contrato, no que não o contrarie. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 Cumprir todas as exigências constantes do edital e seus anexos. 

2.2 Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados necessários 
à perfeita execução do serviço, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive 
os encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da 
sua condição de empregadora. 

 
2.3 Atender de imediato, observados os prazos e horários fixados, todas as demandas solicitadas pela 
Contratante. 

2.4 Chegar com antecedência de meia hora para a prestação das atividades. 

mailto:licitacao@camaralinhares.es.gov.br


  

FL RÚBRICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
 

EDITAL 
Pregão Presencial Nº 004/2022 - Processo Nº 002160/2022 

 

 
Avenida José Tesch, Nº 1021, Centro, Linhares - ES - Tel.: (27) 3372-6500 - E-mail: licitacao@camaralinhares.es.gov.br   27 

2.5 Promover, às suas custas, o deslocamento dos profissionais utilizados para a execução dos 
serviços de tradução e interpretação de libras solicitados pela Câmara Municipal de Linhares. 

2.6 Garantir a qualidade dos serviços, devendo prestá-los com eficiência, zelo, competência e 
pontualidade. 

2.7 Não veicular, sob nenhuma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação acerca das 
atividades, objeto deste Termo de Referência. 

2.8 Realizar a substituição imediata do profissional que não atenda às exigências do Termo de 
Referência, caso solicitado pela Contratante. 

2.9 Apresentar nota fiscal de realização do serviço a cada mês. 

2.10 Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados diretamente à Contratante 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. 

2.11 Manter durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

2.12 Comunicar, formal e imediatamente, a contratante de eventuais ocorrências anormais verificadas na 
entrega do serviço, no menor espaço de tempo possível. 

2.13 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados 
por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a Câmara Muni-
cipal de Linhares. 

2.14 A Câmara Municipal de Linhares não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
da Contratada para outras entidades. 

2.15 Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no momento da contratação. 

2.16 Os intérpretes deverão comprovar, na assinatura do contrato, formalmente, fluência na interpre-
tação de Libras, de forma simultânea ou consecutiva, a partir de origem falada (oral/auditiva), sinalizada 
(visual/espacial) ou escrita, mediante apresentação de certificado do Polibras (Exame Nacional para Certifi-
cação de Proficiência em Libras do Ministério da Educação). 

2.16.1 A proficiência em Libras também poderá ser comprovada por certificado de conclusão em curso de 
graduação em Letras-Libras (bacharelado), reconhecido pelo MEC. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1 Informar e validar, previamente, as datas das atividades legislativas da Câmara Municipal de Linhares. 

3.2. Solicitar à licitante vencedora, a substituição imediata do profissional que não atenda às exigências 
deste Termo de Referência. 

3.3. Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionadas com a prestação do serviço; 

3.4. Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e à fiscalização do 
objeto deste Termo de Referência; 
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3.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada prestar fora das especificações 
contidas nos itens deste Termo de Referência; 

3.6. Efetuar o pagamento à Contratada, depois de verificada a regularidade da nota fiscal/fatura de 
acordo com as condições, preços, prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento/ ajuste e nas demais re-
gras a ele aplicadas. 

CLÁUSULA QUARTA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

4.1. A CONTRATANTE designará um representante, a ser denominado “Fiscal do Contrato”, para o 
acompanhamento da execução do presente Contrato, o qual tomará todas as medidas necessárias ao fiel 
cumprimento do presente ajuste, conforme norma disciplinada no Art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
4.2. O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
4.3. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do Contrato deverão ser 
solicitadas à Direção Geral da Câmara Municipal de Linhares, em tempo hábil, para adoção das medidas 
cabíveis. 
4.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade do atendimento do termo de referência, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, 
devendo ser exercidos pelo representante da Câmara Municipal de Linhares, em conformidade com a 
legislação. 
4.5. O fiscal de Contrato deverá realizar a avaliação de desempenho referente ao serviço da contratada, que 
deverá ser anexado ao processo de requerimento de pagamento da Contratada. 
4.5.1. Os serviços sobre os quais se fará a avaliação compreendem as seguintes atividades 

a) Efetuar comunicação entre vereador, surdos e ouvintes, por meio da Libras para a língua oral e vice-
versa;  
b) Traduzir e interpretar, em Língua Brasileira de Sinais - Língua Portuguesa, as discussões desenvol-
vidas nas sessões legislativas.  
c) Atuar em reuniões, cursos, palestras assim como em qualquer outro evento da CML, quando solici-
tado;  
d) Atuar no apoio à acessibilidade aos serviços e às atividades fim. 
 

4.5.2. A avaliação de desempenho observará os seguintes critérios 
a) pontualidade e assiduidade na execução do serviço;  
b) qualidade do serviço prestado; 
c) urbanidade na relação com os prepostos da Câmara Municipal de Linhares e com os beneficiários 
diretos ou indiretos da prestação do serviço;  
d) cumprimento integral das cláusulas do Termo de Contrato;  
e) respeito aos princípios constitucionais, em especial moralidade, boa-fé, transparência;  
f) qualidade das informações prestadas à Administração relativas ao objeto do termo de adesão. 

 
4.5.3. A avaliação de desempenho deverá conter a assinatura do fiscal do contrato e do responsável pela 
contratada. 
4.5.4. Verificado o desempenho insatisfatório, a contratada será notificado e deverá apresentar a justificativa 
formal no prazo de 2 (dois) dias úteis, após a data da assinatura. 
4.5.5. O fiscal do contrato deverá solicitar a diretoria de compras o modelo para realização do requerimento de 
pagamento. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A Contratada deverá prestar o serviço em todas as sessões ordinárias, extraordinárias e solenes, Audi-
ências Publicas da Câmara Municipal de Linhares e em qualquer Evento que for solicitada. 
 
5.2. As sessões ordinárias ocorrem às segundas, às 18 (dezoito) horas e possui duração de até 03 (três) 
horas, podendo ser prorrogada após decisão da maioria dos vereadores, de acordo com o previsto no artigo 
90 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares (Resolução nº 001, de 2018). 
 
5.3. As sessões extraordinárias dependem de convocação e são realizadas de forma que não interfiram nos 
trabalhos das sessões ordinárias, terão a mesma duração das sessões ordinária, de acordo com o previsto no 
artigo 89 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares (Resolução nº 001, de 2018). 
 
5.4. O serviço deverá ser prestado por 02 (dois) intérpretes, que se revezarão a cada 20 (vinte) minutos. 
 
5.5. Os serviços serão contratados por hora, haja vista que as atividades compreendidas no presente Termo de 
Referência, são realizadas por tempo estimado. 
 
5.6. Considera-se como hora-base a hora de interpretação de Libras realizada simultânea ou consecutivamente, 
ao vivo ou gravada, prestada por 2 (dois) intérpretes em regime de revezamento. 
 
5.7. O valor da hora-base deverá contemplar a cessão de uso de imagem, uma vez que a prestação do serviço 
será transmitida pelos meios de comunicação e redes sociais da CML. 
 
5.8. Se o evento se estender após o horário previsto para término, os intérpretes darão continuidade à prestação 
do serviço até o limite de 02 (duas) horas. 
 
5.9. No caso da sessão extraordinária, que não possui prazo de duração e dia certo para realização, a prestação 
do serviço deverá acontecer durante toda sua duração, devendo a Contratante comunicar à Contratada da sua 
realização com a antecedência possível. 
 
5.10. A hora de término considerada para cômputo da jornada de trabalho dos profissionais será a hora em 
que a sessão estiver efetivamente finalizada. 
 
5.11. A remuneração das horas fracionadas acontecerá sempre de forma fixa, em períodos mínimos de 30 
(trinta) minutos, ou seja, até 30 minutos de interpretação/tradução será considerado como meia hora de serviço, 
e a partir de 31 minutos será considerada a hora inteira. 
 
5.12. Os profissionais deverão apresentar-se no local estabelecido utilizando trajes sociais ou compatíveis 
com a profissão e com o tipo de evento, com meia hora de antecedência de seu início. Esse período, no entanto, 
não será computado como hora trabalhada para efeito de contabilização do pagamento da prestação do serviço. 
 
5.13. A estimativa de horas gravadas/transmitidas é de 216 (duzentas e dezesseis) horas. 
 
5.14. A conduta ética dos intérpretes será pautada pelos preceitos da confiabilidade, imparcialidade, discrição 
e fidelidade, baseando-se no Código de Ética integrante do Regimento Interno do Departamento Nacional de 
Intérpretes da Federação Nacional de Educação e Integração dos Surdos (Feneis). 
 
5.15. Os profissionais devem obedecer às normas disciplinares e de segurança da Administração e zelar pelo 
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respeito e pela cortesia no relacionamento entre colegas, usuários do serviço e servidores. 
 
5.16. A Contratada deverá substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justifi-
cativa, qualquer intérprete cuja atuação, permanência, ou comportamento sejam considerados prejudiciais, in-
convenientes, insatisfatórios, que se apresente para o serviço fora dos padrões exigidos ou que seja considerado 
tecnicamente inapto. 
 
5.17. A Contratada deverá refazer os serviços gravados que estejam comprovadamente em desacordo com as 
normas legais ou em desconformidade com os padrões técnicos vigentes, dentro do prazo fixado pela Contra-
tante. 
 
5.18. A Contratada deverá manter sigilo (e não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de ter-
ceiros), sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da Contratante ou de tercei-
ros de que tomar ciência em razão da execução do objeto do Contrato, devendo orientar seus empregados 
nesse sentido. 

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO E DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

6.1 - O valor global estimado do Contrato corresponde a R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx reais), sendo o valor de 
R$ xxxxx (xxxxxxxxxx reais) a ser pago por hora efetivamente trabalhada, para o período de 12 (doze) meses, 
conforme proposta comercial apresentada pela contratada. 
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
6.3 - O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, por meio de Ordem Bancária em conta 
corrente da Caixa Econômica Federal ou por meio de apresentação de boleto de cobrança em nome da 
Câmara Municipal de Linhares, juntamente com a Nota Fiscal em nome da Câmara Municipal de Linhares, sem 
emendas ou rasuras, dos documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 29 da Lei nº 8.666/1993 e da 
declaração de Requisição do pagamento. 

6.3.1 - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota 
fiscal/boleto de serviço os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais; 
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
c) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
d) Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede da CONTRATADA; 
e) Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
f) Requerimento de pagamento com Nome e CNPJ da empresa, n° da nota fiscal e período da 
realização do serviço. 

6.3.2 - Em caso da escolha da empresa em apresentar boleto, o mesmo deverá ter no mínimo 15 (quinze) 
dias corridos para o vencimento, contados a partir da data de protocolo/envio do requerimento do 
pagamento. 

6.4 - A CONTRATANTE efetuará o pagamento somente para a CONTRATADA, vedada a negociação dos 
documentos de cobrança com terceiros, ou a sua colocação em cobrança bancária. 
6.5 - A CONTRATANTE rejeitará o fornecimento executado em desacordo com o disposto no Edital e Anexos. 
Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que o serviço foi executado em desacordo com o 
especificado, com defeito ou incompleto, os responsáveis da CONTRATANTE notificarão a empresa contratada 
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para que a mesma providencie a correção necessária dentro dos prazos. 
6.5.1 – Caso ocorra o vencimento do boleto durante a correção de quaisquer irregularidades provocadas 
pela contratada, a mesma deverá emitir um novo boleto respeitando o prazo contido no item 6.3.2, sem 
custo adicional para a Contratante. 

6.6 - A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES, Avenida José 
Tesch, 1021 - Centro - Linhares/ES, inscrita no CNPJ Nº 01.975.290/0001-51. 

6.6.1 - Na Nota Fiscal deverão constar: 
 Nº do processo 
 Nº da Autorização de Fornecimento 
 Nº do empenho 
 Nº do contrato  
 Nº da licitação e modalidade 
Além das demais especificações necessárias, como descrição, preços, quantidade, etc... 

6.7 – Caso não tenha ocorrido nenhuma irregularidade ou desacordo por parte da Contratada e ainda assim o 
pagamento não seja efetuado dentro do prazo previsto, a CONTRATADA se reserva no direito de solicitar o 
pagamento de multa financeira nos seguintes termos: 
 

EM = I x ND x VF 
Onde: 
EM = Encargos Moratórios. 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
ND = Número de dias em atraso. 
I = Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I=((TX⁄100))/365  → I=  ((6⁄100))/365→I= 0,00016438 
 
Onde: 
TX = percentual da taxa anual = 6% 
 
6.8 - Caso não seja reconhecido o pagamento dos valores referentes à nota fiscal no prazo contratual, a 
CONTRATADA deverá realizar contato, notificando a existência da pendência, num prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, antes de qualquer medida restritiva à CONTRATANTE. 
6.9 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de credenciamento e 
acolhido nos documentos de habilitação. 
6.10 - Qualquer alteração feita no contrato social da empresa vencedora, ato constitutivo ou estatuto que 
modifique as informações registradas na contratação, deverão ser comunicados à Câmara Municipal de 
Linhares, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade competente. 
6.11 - Para a formalização do pagamento, o Fiscal do Contrato atestará a execução do fornecimento, para após 
enviar a fatura para liquidação e pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

7.1 - As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta de dotação orçamentária própria consignada 
no Orçamento da Câmara Municipal de Linhares para o exercício de 2022 e subsequentes, a saber:  

ÓRGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA 

SUBFUNÇÃO: 031 - AÇÃO LEGISLATIVA 
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PROGRAMA: 0112 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 

PROJETO/ATIVIDADE: 3.039 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 

ELEMENTO DESPESA: 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO: 10010000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

 

7.2 - Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato serão emitidas Notas de Empenho, à conta 
das dotações especificadas nesta cláusula. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E VIGÊNCIA  

8.1 - O prazo de vigência deste contrato é de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua assinatura e sua 
eficácia dar-se a partir da data de sua publicação resumida na Imprensa Oficial do Estado, na forma do pará-
grafo único do Art. 61 da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado, por período não inferior a 12 meses, sob as 
mesmas cláusulas e condições, até a máxima vigência prevista no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93, a menos 
que haja denúncia de qualquer das partes com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes de expirado o 
prazo final do CONTRATO. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. Se a CONTRATADA descumprir as condições deste Contrato ficará sujeita às penalidades estabelecidas 
nas Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993 e no Decreto nº 3.555/2000. 
9.2. Nos termos do artigo 7° da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto n.º 3.555/2000, se a CONTRATADA, 
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos 
danos causados à Câmara Municipal de Linhares. 

9.2.1 - Advertência - nos casos de: 
a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
b) Cotação errôneo parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 

 
9.2.2 - Multa - nos seguintes casos e percentuais: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 
0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 
b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta) 
dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da 
Nota de Empenho ou rescisão contratual; 
c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 
d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 05 (cinco) 
dias úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 
e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente. 
f) 8.2.2.1 - As multas serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas judici-
almente, se for o caso. 
 

9.2.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 
a Administração: 

mailto:licitacao@camaralinhares.es.gov.br


  

FL RÚBRICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
 

EDITAL 
Pregão Presencial Nº 004/2022 - Processo Nº 002160/2022 

 

 
Avenida José Tesch, Nº 1021, Centro, Linhares - ES - Tel.: (27) 3372-6500 - E-mail: licitacao@camaralinhares.es.gov.br   33 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento superior a 30 (trinta) dias: 
até 03 (três) meses; 

b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 

c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de até 
05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano; 

d) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Compras: até 02 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria auto-
ridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a Adminis-
tração pelos prejuízos resultantes. 

9.2.3.1 - A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de 
inidoneidade será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida. 

9.3 - A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de inidoneidade 
será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida e serão aplicadas pelo Presidente da 
Câmara Municipal, as demais sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato. 
9.4 - Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data 
da intimação. 
9.5 - O recurso será dirigido à autoridade competente que poderá rever a sua decisão em 5 (cinco) dias úteis. 
9.6 - Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração, apresentado 
a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato. 
9.7 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
9.8 - As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Contratante, ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela Contratada mediante depósito em 
conta corrente da Contratante, dentro de 05 (cinco) dias a contar da intimação, ou, quando for o caso, cobradas 
judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO 
10.1 - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados nos artigos 58, I, 
e 65 da Lei nº 8.666/93. 
10.2 - Poderá o presente contrato ser rescindido no todo ou em parte, a qualquer momento, caso ocorram os 
motivos constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, mediante formalização, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO REAJUSTE 

11.1 - Não haverá reajuste de preços. 

11.1.1 - Fica, todavia, ressalvada a possibilidade de revisão contratual, para a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, prejudiciais à execução do contrato, de efeitos extraordinários 
(álea econômica extraordinária e extracontratual).  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Estado, conforme o disposto no art. 
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61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de Linhares, Estado do 
Espírito Santo, com exclusão de qualquer outro. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato lavrado em três 
vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
Linhares - ES, XX de XXXXXXXXX de 2022. 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ES 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1 - ----------------------------------------- 
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Anexo III 

MODELO: PROPOSTA COMERCIAL 
LOGOTIPO DA EMPRESA 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Nome Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: Cidade: 

 Estado: 

 

CEP: Telefone: Fax: 

 

 

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Contratação de pessoa jurídica 
especializada para a prestação de 
serviços de Tradução e Intérprete da 
Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, 
para atuação nas atividades da Câmara 
Municipal de Linhares. 

Hora 216 

  

Declaração: 

Conforme exigido no Termo de Referência, a empresa _______________________, por intermédio do 
seu preposto devidamente credenciado, declara: 

◦ que tomou conhecimento de todas as condições referentes ao objeto licitado e assume sem 
exceção as obrigações definidas no Termo de Referência; 

◦ que está devidamente capacitada para a prestação da totalidade dos serviços objeto da presente 
proposta. 

Prazo de validade da proposta: 60 dias. 

Vigência do contrato: 12 (doze) meses. 

Linhares _____de __________________ de 2022. 

 

_________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
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Anexo IV 

MODELO: TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
Através do presente, credenciamos o (a) Sr. (a)______________________, portador(a) do RG Nº 
____________ e do CPF nº _______________, a participar da licitação instaurada pela Câmara 
Municipal de Linhares - ES, sob o nº 004/2022 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
________________________, bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais 
atos inerentes ao certame. 
 
 
 
Linhares - ES, ________ de ____________ de 2022. 
 
 
 

__________________________________ 
Nome 
Cargo 

Qualificação do outorgante 
 
 
 
 
 
 
 
OBS. O credenciamento deverá ser devidamente assinado com reconhecimento de firma. 
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Anexo V 

MODELO: DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
  
(NOME DA EMPRESA) _________________________CNPJ nº _________, sediada (endereço 
completo) ____________, declara, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o presente procedimento licitatório. 
 
 
 

Linhares - ES, ____ de _____________ de 2022. 
 
 
 

______________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO DECLARANTE 
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Anexo VI 

MODELO: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
Para fins de participação na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial nº    004/2022, a (o) 
______________(nome da Empresa), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob nº , 
sediada (o)  (Endereço completo), declara, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e, que essa Empresa está apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei. 
 
Declara ainda a intenção de usufruir, caso necessite, do prazo de regularização fiscal previsto nos artigos 
43, § 1º da Lei Complementar nº 123/06, estando ciente de que a não regularização da documentação 
no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei 8.666/93. 
 
 
Linhares, ______ de ___________________de 2022. 
 
 

_______________________ 
(sócio administrador) 

 
 

________________________ 
(contador da empresa) 

Nº Registro Profissional 
 
 
Observação importante: 
Este Documento deverá ser assinado, com reconhecimento de firma, pelo representante legal da 
empresa e pelo Contador responsável pela contabilidade da empresa informando o número de 
Registro no Conselho Profissional.  
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(INDICAR O NÚMERO DO PREGÃO EM EPÍGRAFE OU IDENTIFICAR A CADA TÓPICO)  
 

Anexo VII 

MODELO: DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

Pregão Presencial Nº 004/2022  
PROCESSO Nº 002160/2022 

 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como representante 
devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE) (doravante denominado 
(Licitante), para fins do disposto no item 5.1.5 do Edital do Pregão Presencial acima mencionado, declara, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
   
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e que o conteúdo da pro-

posta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial acima mencionado, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;   

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qual-
quer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial acima mencionado, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa;   

c) Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro partici-
pante potencial ou de fato do Pregão Presencial acima mencionado quanto a participar ou não da 
referida licitação;   

d) O conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial acima men-
cionado antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) O conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante da Comissão de Pregão ou Departamento de Lici-
tações e Contratos da Câmara Municipal de Linhares/ES antes da abertura oficial das propostas; e   

f) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e infor-
mações para firmá-la.    

 
Linhares, em __ de ________________ de ______  
             
______________________________________________________________  
(REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO 
COMPLETA) 
Observação importante: 
Este Documento deverá ser OBRIGATORIAMENTE identificar o número do pregão, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE. 
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Anexo VIII 

MODELO: DECLARAÇÃO SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO NA 
PRESENTE LICITAÇÃO 

 
 

__________________________________(nome da empresa), CNPJ Nº_____________,sediada na 
____________________________(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
Linhares-ES,             de                                     de  2022 

 
                                
 

_________________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO DECLARANTE 
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Anexo IX 

MODELO: DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENORES EM SEU QUADRO DE PESSOAL, 
CONFORME DETERMINA O INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N.º 

9.854/99, REGULAMENTADA PELO DECRETO N.º 4.358/02; 
 
____________________________ (nome da empresa), inscrito no CNPJ nº _________________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) _________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ______________ e do CPF nº __________________, DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos.  
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 

Linhares - ES,              de                                     de 2022 
 

_____________________________ 
(REPRESENTANTE LEGAL) 
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